INSTRUÇÃO NORMATIVA do TCC 

Nº 001 , DE 13.04.06 
Regulamentação para ajuda de custos aos pilotos do TCC melhores colocados na Copa - Instruções

O Trail Clube de Curitiba, devidamente cadastrado junto a Federação Paranaense de Motociclismo e sob supervisão da CBM, através de seu Presidente e no uso de suas atribuições, elabora este Regulamento e resolve expedir as seguintes instruções:

I. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Os pedidos de ajuda de custos para participar de provas ou competições de Enduro de Regularidade exclusivamente de etapas do campeonato paranaense, obedecerão às disposições desta Instrução Normativa. 

2. Os pilotos interessados deverão dar entrada no pedido por escrito e pessoalmente, na sede do TCC, até a Terça-feira anterior à realização do evento, comprovando a efetivação da inscrição na Prova do Campeonato Paranaense em questão.

3. Protocolado o pedido, o TCC tem o prazo máximo de 48 horas p/ o exame formal da documentação e exigências legais e regulamentares p/ deferí-lo ou não. 

4. Concedida a Ajuda de Custo, o piloto deverá apresentar, na reunião da terça-feira subseqüente ao evento, o seu boleto de passagem ou outro documento que comprove sua participação na prova, p/ que o valor da inscrição desta, seja ressarcido pelo TCC, mediante recibo assinado pela contrapartida do patrocínio.

5. Quando negado o pedido, o TCC comunicará ao piloto, dando-lhe ciência das causas do indeferimento.  

6. O TCC “poderá” negociar com o clube organizador do evento requerido, o valor das inscrições que nesta instrução normativa estamos tratando como subsidiado, não sendo necessário o depósito antecipado do piloto, nem tampouco o seu ressarcimento pelo clube. Quando esta condição ocorrer, o piloto requerente será informado pelo TCC.

7. O direito à Ajuda de Custo é pessoal e intransferível. Ou seja, se os pilotos que estão em 1º e 2º lugares em suas categorias não desejarem exercer o seu direito ao benefício, estes não poderão repassar este direito aos pilotos que estão nas colocações subseqüentes (3º e 4º, por exemplo),

II. CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

       II.a. DOS PILOTOS

8. Terá direito ao benefício da Ajuda de Custo, o piloto:

            a.) Sócio do TCC e que tenha comprovante de residência na Cidade de Curitiba ou Região Metropolitana;

            b.) Devidamente filiado à FPRM e CBM;

            c.) Que, na semana imediatamente anterior à etapa do Campeonato Paranaense que está requisitando, estiver colocado em 1º ou 2º lugares na sua categoria na copa TCC;

            d.) Inscrito numa das categorias oficiais da CBM que são: Master, Sênior, Over 40, Junior e Novato. A categoria TrailTurismo, por não ser ranquiada na federação, não é considerada oficialmente.
9. É obrigatório e um dever do piloto beneficiado:

            a.) Inscrever na ficha de inscrição, o TCC como seu patrocinador e/ou equipe, para que o nome do clube seja divulgado nos materiais relativos ao seu resultado;

            b.) Usar adesivo promocional do TCC na motocicleta utilizada na competição, desde que fornecido pelo clube.

10. Não será exigida do piloto qualquer cobrança em relação ao resultado, apenas a sua presença como piloto representante do Trail Clube de Curitiba.

       II.b. DAS PROVAS
11. A Ajuda de Custo é oferecida somente para as provas válidas por etapas do Campeonato Paranaense de Enduro de Regularidade que sejam realizadas fora da Cidade de Curitiba e Região Metropolitana, organizadas por outros clubes que não, o TCC.

        11.1. As etapas realizadas em Campo Largo não estão incluídas neste benefício por se tratarem de provas organizadas pelo TCC.

12. O prazo para o ressarcimento do valor da inscrição é de 10 dias, contados a partir da data da prova. Estando fora deste prazo o piloto perde o direito ao benefício. 

III. CONSIDERAÇÕES FINAIS

13. A suspensão ou modificação do benefício da Ajuda de Custo pode ser realizada a qualquer tempo, bastando para isso, a revogação desta instrução normativa e substituição por outra, desde que também aprovada pela Diretoria do Trail Clube de Curitiba.

14. Os casos omissos deverão ser analisados pela Diretoria e pelo Júri da Copa TCC.

15. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba,       de Abril de 2006

António Komarcheuski Sobrinho

Presidente do Trail Clube de Curitiba

